
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MlNICIPAL N9 87/82

ORDEM
TRABALHO EPROGRESSO
DE MADS DADAS.
TUDD t MAIS FÁCIL.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NDVO HAMBURGO

Autoriza Sup1errentação e Aponta Recursos.

o PREFEITO MtJNICIPAL DE NOVO HAMBUIm:
Faço saber que o Poàer legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguinte lei:
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a Sup1errentar até o va-

lor de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) as seguintes Dotações Orça-
rrentárias :

180.000,00

02
01
03.00.0000.000
03.07.0000.000
03.07.0200.000
03.07~0202.101

02
11.00.0000.000
11.65.0000.000
11. 65.3630.000
11. 65.3632.103

GABINETE DO PREFEITO
GABINE'IE DO PREFEITO
AI:MINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AIMrNISTRAÇÃO
SUPERVISÃO E CXX:>RDENAçÃoSUPERIOR
MANUTENÇÃO IX) GABINETE 00 PREFEITO
3111 - PESSOAL CIVIL •••••••••••••••••••••••••••••••• 5.850.000,00

<XX)RDENAÇÃODE 'IURISMJ
INDCsTRIA, a::>ME:RCIO E SERVIços
TURISMJ
PRCM:ÇÃo DO 'IURISMJ
MANUI'ENÇÃO DA CCORDENAÇÃO 00 'IURISMO
3113 -ffiRIGAÇÕES PATR.<:NAIS •••••••••••••.••••••••••••

1. 920.000,00
100.000,00.........................

3111 - PESSOA!.J crVI"L •••••••••••••••••••••••••••••• ~•
3113 - OBRIGAÇÕES PATR.<:NAIS

SECRETARIA DE ADMINISTPAÇÃO
DEPARI'AMENTO DE EXPEDIEN'IE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE.RAL
MANUI'ENÇÃO 00 DEPARTAMENTO
3111 - PESSOAL CIVIL ••••••••••••••••••• ~ •••••••••••• 1.980.000,00

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTroIE
Jl.IM[NISTRAÇÃO E PIANEJAMEN'IO
URBANISM)
PLANEJAMENTO.
MANUI'ENÇÃO DA ASSESSORIA DE PIJINEJAMENTO E CCNrROIE

05
02
03.00.0000.000
03.Q7.0000.000
03.07.0210.000
03.07.0212.203

03
03.00.0000.000
03.58.0000.000 .
03.58.3230.000
03.58.3232.106

"•
03
03.00.0000.000
03.07.0000.000
03.07.0210.000
03.07.0212.204

05
03.00.0000.000
03.07.0000.000
03.07.0210.000
03.07.0212.206

06
02
08.00.0000.000.
08.42.0000.000
08.42.1880.000
08.42.1882.304

DEPARI'AMENTO DE PESSOAL
ADMINISTRAÇÃO E PIANEJAMENTO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
MANUIENÇÃO 00 DEPARTAMENTO
3113 - OBRIGAÇÕES PATR.<:NAIS ••••••••••••••••••••••••• 370.000,00

DEPARI'AMEN'ID DE PATRIM.::NIO
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
MANUI'ENÇÃO DO DEPARI'AMENTO
3111 - PESSOAL CIVIL ••••••• ~ •••••••••••••••••••••••• 4.580.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARI'AMENTO DE EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO E CULTURA
ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
ENSINO REGULAR
MANUTENÇÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
3111 - PESSOAL etVIL '. ~ ••••• ~ ••••.••• ~ ••••••• li! ••• ~ •• ' ••

3113 - CERIGAl,.DEs .p. ATR:WIIS .~ •••••••• ;;()..•.•• • ~•••••

.,/7~;q4 n.
,,/

58.280.000,00
5.610.000,00
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03
08.00.0000.000
08.48.0000.000
08.48.2470.000
08.48.2472.313

07
02
03.00.0.000.000
03.08.0000.000
03.08.0300.000
03.08.0302.402

DEPARTAMENTO DE CULTURA
EDUCAÇÃO E CULTURA
CULTURA
DIFtEÃO CULTURAL
SERVIÇ03 DA BANDA MUNICIPAL
3111 - PESSOAL CI'VIL ••••••••••••••••••• ' ••••••••••••
3113 - CBRIGAçDES PATRCNAIS

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMEN'IO DE FINANÇAS
AIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
A[M[NISTRAÇÃO FINANCEIRA
A[M[NISTRAÇÃO DE RECEITAS
MANUI'ENÇÃO DO DEPARTAMEN'IO
3111- PESSOAL CI'VIL •••••••••••••••••••••••••••••••
3113 - OBRIGAçfíEs PATR::NAIS ••••••••••••••••••••••••

8.980.000,00
570.000,00

4.510.000,00
350.000,00

04
03.00.0000.000
03.08.0000.000
03.08.0300.000
03.08.0302.406

DEPARTAMEN'IO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBurAÇÃO
ArMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN'ID
P.DMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
ArMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
MANUI'ENÇÃO DO DEPAR1']I..MENTO
3111 - PESSOAL CIVIL ••••••••• '•••• ' ••••••••••••• ,•••• ,. 6.170.000,00

08
02
11.00.0000.000
11.62.0000.00q
11.62.3460.000
11.62 •3462.502

SECRETARIA DE IND'OSTRIA E Cc:MeRCIO
DEPARTAMENTO INDUSTRIAL
INDÚSTRIA, mME':RCIo E SERVIços
INDÚ3TR.IA
PIDM:X;ÃO INDUSTRIAL
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3111 - PESSOAL CI'VIL. • ••••••••••••••• '._•••••••••••••
3113 - OBRIGAÇÕES PATRCNAIS ••••••••••••••••••••••••

920.000,00
50.000,00

5.660.000,00"3111 - PESSOAlJ CIVIL ••••••••••• ~ ••••••••••• ~ •••••••

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
TRANSPORIE
TRANSPORIE umANO
'VIAS URBANAS
mNSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3111 - PESSOAL CI'VIL •••••••••••••••• ~ •••••• ~ •••••••.. 14.680.000,00
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS •••••••••••••••••••••••• 1.910.000,00
DEPARI'AMEN'IO DE URBANISMO
HABITAÇÃO E URBANISMJ
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
MANUI'ENçNJ DO DEPARTAMEN'IO

03
10.00.0000.000
10.07.0000.000
10.07.0210.000
10.07.0212.605

09
02
16.00.0000.000
16.91.0000.000
16.91.5750 .000
16.91.5752.604

~.{ (
. -,

6.390.000,001.470 .000,00

10
02
13.00.0000.000
13.75.0000.000
13.75.4280.000
13.75.4282.702

03
15.00.0000.000
15.81.0000.000
15.81. 4830.000
15.81.4832.713

SECRETARIA DE SAOo:É E .AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE SAODE
SAODE E SANEAMEN'IO
SAODE
ASSIS~CIA MeDICA E SANITÂRIA
MANUI'ENçNJ 00 DEPARTAMENTO
3111 - PESSOAL CIVIL ••••••••••••••••• ~~~ •• ~........ 11.350.000,00
DEPARI'AMENTO DE AÇÃO SOCIAL
ASSISTrNCIA E PRE'VI~CIA
ASSIS~CIA
ASSIS~CIA AO MENOR
MANUTENÇÃO DAS CREClIES MUNICIPAIS

~m= ~~~~~rows;,:::-:::f,:,:: ~,..,:,.:::::
/ táw/j1" ,1T'v . "
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9.880.000,00

9.050.000,00
1. 650 .000 ,00

29.940.000,00
2.740.000,00

r~~~¥
ASSIS BARRETODA cesTA ~.'
Prefei to . .. pal

CELlNO '.Ia1A.ZCNJ
Secretário da Fazenda
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SECRETARIA DE SERVIçoS URBANCS
DEPARI'AMEN'IODE LIMPEZA PÚBLICA
HABITAÇÃOE URBANISMO
SERVIÇQ3 DE urrLIDADE PÚBLICA
LIMPEZA PÚBLICA
MANUI'ENÇÃO00 DEPARI'AMEN'IO
3111 - PESS()1\L CI'VI"L •••••••••••• '••••••••••••••• "•
3113 - OBRIGAÇÕESPAXRONAIS •••••••••••••••••••••

DEPARI'AMENTODE SERVIçoS PÚBLIms
HABITAÇÃOE URBANISM)
SERVIÇOS DE urILIDADE POBLICA
ADMINISTRAÇÃOGERAL
MANUI'ENÇÃO00 DEPARI'AMENTO
3111 - PES8ClAIJ CIVIL ••••••••••••••••••••••••••••

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

11
02
10.00.0000.000
10.60.0000.000
10.60.3250.000
10.60.3252.80~

03
10.00.0000.000
10.60.0000.000
10.60.0210.000
10.60.0212~803

12
02
16.00.0000.000
16.91. 0000 .000
16.91. 5750.000
16.91.5752.903

03
16.00.0000.000
16.91. 0000.000
16.91.5730.000
16.91. 5732. 90S'

SECRETARIA DE TRANSPORI'ES
DEPARI'JI.MEN'roDE VEíCUlOS
TRANSPORIE
TRANSPORIE URBANO
VIAS URBANAS
MANU'IENÇÃoDAFroI'A DA M(J:.JICIPALIDADE
3111 - PESSO.AI., CIVIL ••••••••••••••••••••••••••••
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS •••••••••••••••••••••

DEPARI'AMENTO'DETRÂNSITO
TRANSPORIE
TRANSPORIE URBANO
CUITROLE E SEGURANÇADE TAAFEOOURBANO
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE 'l'Rí\NSI'ID
3111 - PESSOAL CIVIL •••••••••••••••••••••••••••• 4.860~000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. • • • • • • • • • • • • • 200.000.000,00

Art. 29 - Servirão de recursoo para atender as despesas previstas
no artigo anterior, as Operações de crédito a serem realizadas com Instituições Fina.!!.
oeiras e autorizadas pela Lei Municipal n9 66/82, de 23/11/1982, até a irrportância ce "
Cr$ 200.000.000,00 (duzentoo milhÕes de cruzeiros).

Art. 3<;>- EstaLei ~trará em vigor na data de sua publicação, re~
gaàas as disposições em Contrário.

GABINETE 00 PREFEI'ID MUNICIPAL DE NOVO1lAMBUR:;(), aoo dezessete (17)
dias do zres de dezerrPro do ano de 1982.

..

WIZ RIO PEREIRA~~UQti~
Secretário qe Administração

em e.xerclcio

-'~"',.


